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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Oficio  n°. 656/2020-GAP 

Paraguagu Paulista-SP, 30 de novembro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino, Mateus, 205, Centro , 
19700-000 Paraguagu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n00902020. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos A apreciação dessa egrégia  Camara  Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua justificativa, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2020, no Departamento Municipal de 
Obras e Serviços Públicos e Departamento Municipal de Saúde, para atendimento 
do Projeto 1005 (CTR  MDR  n° 887514/2019) e das Atividades 2025 (Convênio n° 
599/2018), 2024 (Convênio n° 1.494/2018) e 2035 (Convênio n° 059/2019)". 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideragão. 

ARG/AMM/kes 
OF  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n°.654  , de 30 de novembro de 2020. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encaminhamos a apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2020, no Departamento Municipal de 
Obras e Serviços Públicos e Departamento Municipal de Saúde, para atendimento 
do Projeto 1005 (CTR  MDR  n° 887514/2019) e das Atividades 2025 (Convênio n° 
599/2018), 2024 (Convênio n° 1.494/2018) e 2035 (Convênio n° 059/2019)". 

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial 
de R$ 533.457,56 (quinhentos e trinta e três mil quatrocentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta e seis centavos) no Departamento de Obras e Serviços Públicos e 
Departamento Municipal de Saúde para atendimento do projeto e atividades abaixo 
especificados: 

I - Projeto 1005 — Pavimentação, Guias e Sarjetas, pagamento de 
despesas com obras e instalações (Contrato de Repasse OGU  MDR  n° 
887514/2019 - Objeto: Pavimentação e recapeamento de vias urbanas no Município 
de Paraguaçu Paulista-SP); 

II - Atividade 2025 -- Departamento PSF, pagamento de despesas com 
outros serviços de terceiros — pessoa jurídica (Convênio n° 599/2018), 

Ill - Atividade 2024— Implementação UBS, pagamento de despesas com 
Material de consumo (Convênio n° 1.494/2018); 

IV — Atividade 2035 — Suporte Administrativo, pagamento de despesas 
com indenizações e restituições (Convênio n° 059/2019). 

0 crédito destinado ao Departamento de Obras e Serviços Públicos, se 
refere à execução de recapeamento de vias urbanas, do Contrato Repasse  MDR  n° 
887514/2019. As_informações sobre os valores consta no Memorando n° 156/2020, 
expedido pelo Departamento de Administração e Finanças. 

0 crédito destinado ao Departamento de Saúde, se refere a utilização de 
saldo em conta, do Convênio n°599/2018 e Convênio n° 1.494/2018 e do Convénio 
n° 059/2019 para devolução do saldo em conta para finalização. As informações 
sobre os valores da devolução consta nos Memorandos nos 899/2020, 900/2020 e 
963/2020, expedido pelo Departamento de Administração e Finanças. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

0 crédito será coberto cOrn recursos provenientes do excesso de 
arrecadação do exercicio corrente, do superavit financeiro do exercició anterior e da 
anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo ll. 

Por conta do crédito, ora aberto, fica alterada a Programação 
Orçamentária da Despesa do Municipio, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 
6.514, de 6 de janeiro de 2020. 

Considerada a urgência e relevância da matéria, solicitamos os bons 
préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e votação 
desta propositura. 

Atenciosamente. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N°.,0S1, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito especial ao Orçamento 
Programa 2020, no Departamento 
Municipal de Obras e Serviços Públicos e 
Departamento Municipal de Saúde, para 
atendimento do Projeto 1005 (CTR  MDR  
n° 887514/2019) e das Atividades, 2025 
(Convênio n° 599/2018), 2024 (Convênio 
n° 1.494/2018) e 2035 (Convênio n° 
059/2019) 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especiarde R$ 
533.457,56 (quinhentos e trinta e três mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
cinquenta e seis centavos), ao Orçamento Programa 2020, conforme classificação 
do Anexo I. 

1° 0 crédito será aberto no Departamento de Obras e Serviços Públicos 
e Departamento Municipal de SaCide para atendimento do projeto e atividades 
abaixo especificados: 

I - Projeto 1005 — Pavimentação, Guias e Sarjetas, pagamento de . 
despesas com obras e instalações (Contrato de" Repasse OGU  MDR  n° 
887514/2019 - Objeto: Pavimentação 'e recapeamento de vias urbanas no Município 
de Paraguaçu Paulista-SP); 

II - Atividade 2025 — Departamento PSF, pagamento de despesas com 
outros serviços de terceiros — pessoa juridica (Convênio n° 599/2018),  

III  - Atividade 2024 — Implementação UBS, .pagamento de despesas com 
material de consumo (Convênio n°1.494/2018); 

IV — Atividade 2035 — Suporte Administrativo, pagamento de despesas 
com indenizações e restituições (Convênio n° 059/2019). 

§ 2° 0 crédito destinado ao Departamento 'de Obras e Serviços Públicos, 
se refere a execução de recapearnento de vias urbanas, do Contrato Repasse  MDR  
'n°887514/2019. 

§ 3° 0 crédito destinado ao Departamento de SaCide, se refere a utilizaçao 
de saldo em conta, do Convênio n° 599/2018 e Convênio n° 1.494/2018 e do 
Convênio n° 059/2019 para devolução do saldo em conta para finaliza ao. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

• Projeto de Lei n° 	, de 30 de novembro de 2020 	  Fls. 2 de 3  

Art.  2° 0 crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação do exercicio corrente, do superavit financeiro do exercicio anterior e da 
anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II.  

Art.  3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do 
Municipio, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 6.514, de 6 de janeiro de 2020.  

Art.  4° Fica o-Poder Executivo autorizado a suplementar, por decreto, o 
crédito autorizado por esta lei, no montante equivalente aos rendimentos financeiros 
acumulados até a data da efetiva restituição de recursos a União.  

Art.  5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 30 de novembro de 2020. 

ARG/AMM/kes 
PLO  
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ANEXO I 
02 	04 	02 	DEPTO 

868 	15.451.0004.1005. 
4.4.90.51.00 
05 
100 	263 

869 	15.451.0004.1005 
4.4.90.51.00 
01 
100 	263 

DE OBRAS — LOGRADOUROS PÚBLICOS 
0000 	 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 	477.500,00 

OBRASt INSTALAÇÕES 
TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS • 
RECAPE - OGÚ 887514/2019 

.0000 	 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 	28.894,26 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

TESOURO 
RECAPE - OGU 887514/2019 

anteriore 
301 	013 

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 

anteriore 
301 cw ' 

872 	10.122.0021.2035. 
3.3.90.93.00 
92 

300 	203 
873 	10.301.0017.2024. 

3.3.90.30.00 
•92 

CONVÊNIO 599/2018 - ESTADO 
0000 	 IMPLEMENTAÇÃO UBS 	 18.540,71 

•MATERIAL DE CONSUMO 
TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS - exercícios 

CONVÊNIO N° 1494/18 
0000 	 SUPORTE ADMINISTRATIVO 	 3.730,22 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS - exercícios'  

CONVÊNIO 059/2019 :SAÚDE , 
633.457,56 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Prole° de Lei n° 	, de 30 de novembro'  de 2Õ20.. Fls. 3 de 3 

02 	10 	01 	FUNDO MUNICIPAL DE SAODE - DESA 
870 	10.301.0017.2025.0000 	 DEPARTAMENTO PSF 	 4.792,37_ 

3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
92 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS - exercícios 

anteriore 

ANEXO II 
Fontes de Recurso 
05 	00 
Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 

Fontes de Recurso 
92 	00 
Subtotal Superavit Financeiro R$ 

02 	14 	01 	ENCARGOS GERAIS DO MONICIPIO 
632 	99.999.0999.0999.0000 	 RESERVA DE CONTINGENCIA 

9.9.99.99.00 	- 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
01 	 TESOURO 
110 	000 	GERAL 

Subtotal Anulação R$ 
TOTAL EXCESSO, SUPERAVIT E ANULAÇÃO R$ 

477.500,00 	, 
477.500,00 

27.063,30 
27.063,30 

-28.894,26 

-28.894,26 
533.457,56  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística  tie  Paragua u Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

• MEMORANDO INTERNQ. 156/2020 

DE: Departamento de Administração e Finanças 	, 
PARA: 'Contabilidade 	 . . 

Paraguagu Paulista, 17 de novembro de 2.020. 

Solicitamos abertura'de crédito especial para Execução do 
Recapeamento de vias urbanas, referente ao Contrato de Repasse OGU no 
887514/2019 - Operagdõ 1066363-39 - Programa Planejamento Urbano — 
Pavimentação e recapeamento de-  vias urbanas, no valor de R$ 
506.394,26, sendo R$ 477.500,00 fonte 05 e R$ 28.894 26 — fonte 01. 

Atenciosamente, 

Al ir 	- Ines Moreno 
Diretor do D to de.Administragdo e Finança 

Prefeitura MUnicipal da Estanda Turistly de  Paraguay  Paulista - CNPJ n°. 44.547.30510001-93  
(Sadist  Provisória) Rua Polidoro Sirn5es, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Departamento de Saúde 

Estado de São Paulo 
Rua Maria Paula  Gambier  Costa, 819 - Centro 

Paraguagu Paulista - SP - CEP: 19.700-000 
FonelFax: (18) 3361-9910 

Memorando N.° 899 /2020. 

Estância Turística de  Paraguay  Paulista, 23 de novembro de 2020. 

Para: Almir Martines Moreno - Financeiro - Prefeitura Municipal.  

be:  Cristiane Botnfim de Lima Gomes - Diretora de Dpto de Saúde.  

Ref:  Solicitação de abertura de Dotação Orçamentiria. 

Vimos por 'meio deste, solicitar abertura- de créditq especial para 

ações de outros serviços de terceiros pessoa juridica para cumprimento de Convênio 

599/2018 no valor de R$4.792,37. 

• Colocamp-nos a disposição para 

subscrevemo-nos.' 

quaisquer outras infOrmações e 

Atenciosamente, • 

tr 

VJ 

a nes r"°  
çce 64,ot0. Rtoiss 

Cristiane Bomfim dó L a Gomes 
Diretora do Departamen o de Saúde 

Rua Maria Paula Gambier Costa, 819 -- Centro - Paraguagu,Paulista - SP. 
Cep:' 19.700-000 Fone/Fax: (18) 3361-9910 E-mail: secretariasaudeeersaraquaàu.sp.qov.br  



Para: AlmIr  Mat-tines Moreno — Financeiro - Prefeitura Municipal, 

De: Cristiane Bornfim de Lima Gomes — Diretora de Dpto da  Smith?. 

Ref:  Solicitação de abertura de Dotação Orgameritit . 	, 

Vimos por melo deste, solicitar abertura de,  crédito especial -Para 

aquisiçâo de Material de consumo em ma'  rnprimento de Convênio 1.49,4/2018 no valor 

Colocamo-nos a diaposigio para quaisquer outras informações, e 

subscrevemo-nos., 

Rua Maria Paula Gambler Costa 119 	 Paraguaçu PaUlista P. 
Cep:_19.7007000 FonelFax: (18) 3381-9910 E-mail: ‘,6cretariasaucleaeoaraquacu.sp.aov.br  

de 11$18.540,71  

Estância Turística de  Paraguay!'  Paulista 
Departamento de Saúde 	„,_;\ • ) , 

Estado de São Paulo  
Rua  Marla  Paula  Gambler  Costa, 819 — Centro  
Paraguay  Paulista. SP — CEP: 19.100-000 . 

Fone/Fax: (18) 3381-9910 

Memorando N. 900/2020. 

Estancia Turística de Paraguagu Paulista, 23-de novembro de 2020. 



Atenciosamente, 

es 

Estância Turística de Paraguaçulista 
Departamento de Saúde 

Estado de  Sao  Paulo 
Rua Maria Paula  Gambier  Costa, 819 - Centro 
Paraguagu Paulista -SP CEP: 19.700-000 

FonelFax: (18) 33614910 

Memorando N.° 963/2020. 

Estância Turística de ParaguagusPaulista, 25 de novembro de 2020. 

Para: Almir Martines Moreno -- Financeiro Prefeitura Municipal  

. De:_Cristiane 13omfim de Lima Gomes - Diretora de Dpto de Saúde.  

Ref:  Abertura de crédito especial para deVolução de recurso. 

. Considerando o Convênio 059/2019, cujo o valor de repasse é de R$ 

50.000,00. Considerando -que obtivemos  urn  total de rendimento em 2019 de R$ 

430,22. Considerando que realizamos-um total de pagamento de R$ 46.700,00, 

restando assim, R$ 3.300,00 saldo de convênio e R$ 430,22 rendimento. 

Diante do exposto Solicitamos abertura -de crédito especial no valor de 

R$ 3730,22 pare que possamos efetuar a devolução ao Secretaria de Estado da 

Saude 

• Colocamo-nos a disposição para quaisquer outras informações e 

subscrevemo-nos. 

tato—T  

Cristiane Bomfim dejirna Gomes 
Diretora do Departamento de Saúde 

Rua Maria Paula Gambier Costa, 819 - Centro - Paraguaçu  Paulista  - SP. 
Cep: t9.700-000 Fone/Fax: (18) 3361-9910 E-mail: secretariasaudeaeparactuacu.sp.gov.br  



Rree!tUrillikkrtipipal da Estancia Turística de Pa  rag  uagu Paulista 
Estado de São Paulo 

DECRETO N° 6.514, DE 6 DE JANEIRO DE 2020 

Dispõe sobre a ,Prograpria00,FirfPriáeira e 
.1) Cronograma de, Execução Mensal de 
Desembolso, conforme o disposto na Lei 
Orgânica do Município e no  art.  8° da Lei 
Complementar 'Federal n° 101/2000 (Lei 

- 	de Responsabilidade Fiscal)._ 

Al_MIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguagu Paulista, Estado de  Sao  Paulo, usando da,atribuições-que são conferidas 
pela legislação vigente, em especial o disposto na Lei Orgânica do Município e no  
art.  8° da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 - (Lei de 
Responsabilidade 	, 

DECRETA:  

Art.  1°  Ficam estabelecidos os .limites para, mevittentagão de erripénhe a, 
para pagamentos relativos ai, dotações constantes da Lei Orçamentária para o 
exercício de•2020, e'aos Restos a Pagar inscritos até6.exerCicio de 2019, na forma.  
discriminada nos anexos deste decreto..  

Art.  2° Os créditos suplementares .0-.6SpeCiais que yierem.a.ser abertos 
neste exercício, bem corno es créditos especiais reabertos, terão sua execução , 
condicionada aos limites fixados .b. conta das fontes de recursos correspondentes.  

Art.  3° A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente 
poderão ocorrer respeitadas as dotações aprovadas, ate o limite da efetiva 
arrecadaç'ão das receitas correspondentes..,, 	 ,  

Art.  4°.A despesa cern pessoal 6 encargO.SoCialS:rid-o..06dp.rd-606dOr a 
, 54% (Cinquenta e.quatro par cento) da Receita Corrente Liquida, 'nos termos da-  Lei 

Complementar Federal n° 101, de .4 de maio -da 2000: (Lei de Responsabilidade e 	 • 
Fiscal). 

Parágrafo  (mice.  Somente  sera  admitida despesa e_superior ao limite 
estabelecido no caput deste ,artigO  corn  o objetivo de pagamento da folha, com o . 
pessoal efetivo. 	 -  

Art.  5 Não  sera  objeto de limitação as , despesas, -.destinadas ao . 	 , 	_ 
pagamento do serviço .da divida e as ressalvadas pela Lei, de Diretrizes , 	• 	, • 
Organnentarias, 

.• Prefeitunk MunrcipaldeEtãncia Tejer4tica40 Pars**ti P6u4te 
(Sede PvoviE:ia) Rua Poildoro Simões, 533, Jardim Tni Ciiib CEP 19700.000 

• .rópey (18)3381.-9100 
;'t.stgriciajuti stjo •de Plrápuiipi 	SF%  



data' su 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paras  
Estado de  Sao  Paulo 

u Pau lista 

Decreto n° 6.514, do 6 de japeim de 2020  

Art.  6° OS recursos financeiros correspondentes ...aos créditosi 
orçainentatios consignados.  Oa. 	.:Orçamentária .Anual .  de 2020 ao Poder 
Legislativo; e seus créditos adiciOnalS .;':,serãO entregues ate o dia..20:,;•de;cada' mês,  
ern  obediência  ad art.  168 da Constituição'Federal, conforme diSPõe. •  d'art,  297A da• 
Constituição Federal. 

,  
--Art.  70  As medições para liberação de pagamento de obras em execução 

deverão informar  it)  'percentual da execução fisica da obra, para avaliação do serviço 
de,etigertariada'PreféltUri Municipal. 	 •  

Art. al  0 serViçó de contabilidade da Prefeitura- Municipal adotará as 
providênciaS riebeSierlas ao, - .bloqueio provisório das dotações orOrneillérias 

- 
 

constantes da Lei Municipal .n°3.301, de 13 de dezembro de 2019, Lei Orçamentária 
Anual 2020, cujas ações dependam de procedimentos complementares que 
Viabilizem a sua execução orçamentária eijnanceira,  

Art.  90  Este decreto entra em:VigOrTria...data,:de sua publiCaçã 

Estância Tudstida de .Paraguau,PaulistaSP,,,  04e.: 

AL  

REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio 
Edital afixado em lugar  pub  

..yár 

VIVALDO  ANTONIO  RANC1 CHETTI 
Chefe de abinete 

Publicação: 	 ,,,,, 

Visto clo servidor respons6vét. 	• 

Prefeitura Municipal da Esibncla Turística de PBraguaçu Paulisla -CNPJ'rt,',44.547,305/0001-93 
(Soda Provisória) Rua PcIldoro SimOes, 53, Jardim  Timis  Clube CEP -19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail  gabMateraeparaguacu.:sp gov.br 	' 
Estincla Turística de F,,araguaçu Patdisla‘-; 	' 
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